Projeto de Decreto Legislativo nº 15/2016



Súmula: Referenda Termo de Convênio de Cooperação Financeira nº 012/2016, firmado entre o Município de Castro e Associação de Assistência Social de Castrolanda, no valor de R$ 306.000,00 (trezentos e seis mil reais). 


		Art. 1º - Referenda Termo de Convênio nº 012/2016, firmado entre o Município de Castro e Associação de Assistência Social de Castrolanda, no qual o Conveniante repassará à Conveniada até o 5º (quinto) dia útil, a importância de R$ 306.000,00 (trezentos e seis mil reais), em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais), através da seguinte dotação orçamentária: Órgão: 20 – Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social, Unidade: 003 – Fundo Municipal de Assistência Social, Funcional Programática: 008.244.0013.2029, Ação: 2029 – Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, Subelemento: 333504300000 – Subvenção Social, Fonte de Recurso: 20934 – Bloco Financ. da Proteção Social Básica (Suas), Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários Livres, constituindo objeto  deste Convênio a transferência de recursos para Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes de 6 a 17 anos, conforme Plano de Trabalho e Plano de Aplicação, devidamente aprovados pelo Conselho Municipal  de Assistência Social e pelo Concedente, ainda, que o seu prazo se iniciará em 1º de janeiro de 2017 e se findará em 31 de Dezembro de 2017, tudo conforme o protocolado sob nº 471/2016, de 02 de dezembro de 2016.	
	
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

		Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 02 de dezembro de 2.016.
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